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REQUERIMENTO Nº ______/2022

Sete Lagoas 03 de janeiro de 2022
  
[bookmark: _GoBack]		A Vereadora que esta subscreve, REQUER QUE A TITULO DE FISCALIZAÇÃO QUE OUVIDA A CASA E APÓS OS TRÂMITES REGIMENTAIS, QUE SEJA ENVIADA CORRESPONDENCIA AO EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL DUILIO DE CASTRO PARA QUE SEJA APROVADO O PRESENTE REQUERIMENTO NO SENTIDO DE QUE SEJA REINSERIDO O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA OS CARGOS DE VIGIA II, III E IV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, NOS TERMOS DO ART. 7º, XXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI 12.749/12,  ART. 193, II DA CLT, LEI COMPLEMENTAR Nº 81/2002 – PLANO DE CARGOS E CARREIRA,  ART. 1º DA PORTARIA MTE Nº 1885 DE 02/12/2013 - QUE APROVOU O ANEXO 3 DA NR-16, DA PORTARIA Nº 3.214/1978, CBO – CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Justificativa:Tal pedido se faz válido e legítimo em razão do prejuízo sofridos pelos servidores municipais que exercem os cargos de Vigia II, III e IV, devido a supressão do adicional de periculosidade por administradores anteriores. A Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego nº 1.885, de 02/12/2013, aprovou o Anexo 3, da NR-16, da Portaria nº 3.214/1978, referente às atividades e operações perigosas com exposição a roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial em relação, regulamentação esta que se fez necessária após a alteração trazida pela Lei nº 12.740/2012.A Portaria em referência, em seu item 2, considera profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os trabalhadores que atendam as seguintes condições:
“(...)
b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contratados diretamente pela administração pública direta ou indireta.” (grifo nosso)
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CAROL CANABRAVA
Vereadora Avante
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